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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNIGIPAL DE RONDOLÂNDIA
GABINETE DO PREFEITO

Denomitru 'l'r'ew Sotrkt EsPeclito

dando outras prov i dê trc i tt.v

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA' EStAdO dC MAtO

Grosso, no uso de suas atribuições legais. em especial ao disposto na Lei Municipal no

98, de 23 de Maio de 2006,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a segulnte

AÍ. l' - Denomina de TREVO SANTO EXPEDITO a rotatória de

chegada,/saída à cidade, compreendendo as bifurcações entre a Linha 86, saída para Ji-ParaníRO

e Linha 05 saída para CacoaVRO e Avenida André Maggi.

parágrafo Único - Integra a presente Lei o Memorial Descritivo do peímetro do

logradouro.

AÍ. 2' - O Poder Executivo adotará as medidas necessárias ao emplacamento do

logradouro nos termos da Lei Municipal n" 98, de 23 .05.2Co,6

Art. 3" - Esta Lei entrará em ügor na data de sua publicação.

Art. 4' - Revogam-se as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito aos 14 de Dezembro de 2006

Lei

v /

ose de Souza
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LEI N' I2O. DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006

AUTORIA DO PODIR EXECUTTVO
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Prefeitura Municipal
Rondolândia

Kpllpr §aiÁc Parq Ii-ParanÁ/RÔ - Anrioq I inhr RÁ íI êi tro dRlOl \I inha 05 Saíd;r nara Cacoal/RO Trevo
Santo
Expedito
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R r ra laime Freire---------|

lgreja Matriz
Mossa Senhora.

Auxiliadora

Av Don Bosco

Rrra R aiton Nuneq Maciel

Conjunto Habitacional
Cidade Alta
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